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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 839/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 27/11/2023 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h00 horas 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 
UASG 987693 - Prefeitura Municipal de Mariópolis – Paraná 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

  O MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.995.323/0001-24, através do 

Departamento de Administração, sediado à Rua Seis, nº 1030, centro, Mariópolis - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, torna pública a realização de procedimento de licitação EXCLUSIVA PARA 

A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP,  AO MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.), do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a implantação de 

REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza, copa e cozinha, que serão 

utilizados pelos diversos departamentos municipais.  

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

27 de NOVEMBRO de 2023 às 08h00min 
 

UASG: 987693 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS/PR 
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 
 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 38, 19  de Maio de 2020, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal Complementar nº 
41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto Municipal nº 43/2007 que regulamenta o sistema de registro de preços e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
É Pregoeiro, deste Município, Francisco Valdomiro Bueno, designado pela Portaria nº 27/2023, publicada no Diário Oficial do 
Município. 
 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA  

 
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 

por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  
 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 27 de NOVEMBRO de 2023 às 08h00min, no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 
 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.comprasnet.gov.br/
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2 DO OBJETO 

 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais 

de higiene e limpeza, copa e cozinha, que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais, de acordo com 
as especificações contidas no Anexo I, que faz parte deste edital. 

 
2.2 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-

br, www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações, Portal Transparência do Município e e-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br.    

 
2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  
 
2.5 Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT e a do Edital, prevalecerá 

a descrição e unidade de medida constante no Edital. 
 
2.6 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone nº 

(046) 3226-8100. 
  
2.7 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo Departamento de Administração, 

telefone nº (46) 3226-8121, com Bruna Almeida Zankoski. 
 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas constantes do 

Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao 

presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias 
úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 
11h30min e das 13h00 às 17h00, na Rua Seis, nº 1030, Setor de Protocolo, Centro, Mariópolis-PR, ou 
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, ficando 
a licitante responsável entrar em contato com o Pregoeiro para confirmação do recebimento.  

 
4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.mariopolis.pr.gov.br/
mailto:francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br
mailto:francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br
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4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 
4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e de 

CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato 
constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 
 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, ficando a licitante responsável 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmação do recebimento.   

 
4.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 

 
4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempreendedores individuais, microempresas, empresas de 

pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem 
no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a data do recebimento 
das propostas. 
 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 
5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

mailto:francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou ainda, 

 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

 
5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

 
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 
 

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

 
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 
 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras/pt-br, 
por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  
 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 

6.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 
 
 
 
 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema. 
 

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
7.6 Os preços e os produtos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos itens e 

considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características 
do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário 
por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 
7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o 
Município de Mariópolis. 

 
7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1 No dia 27 de NOVEMBRO de 2023 às 08h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por 

comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
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conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante no momento do cadastramento e da 

fase de lances. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 
 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado 
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

 
8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 

Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 
 
8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
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8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 

 
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da 

Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.20.1 no pais; 

8.20.2 por empresas brasileiras;  

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.24 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.25 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, art. 

48: 
 
8.27 Exclusiva” – Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de “Microempresa – ME” 

ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, 
conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

 
8.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 23 do Decreto Municipal n.º 38/2020. 
 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado no edital 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 
10.1.1 SICAF. 
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br / 
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10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
 

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
 
10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede. 
 

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 
10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não 
anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do 
documento.  

 
10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

10.7.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 
 

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 

10.7.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
 

10.7.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
10.7.6.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
10.7.6.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
10.8 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

10.8.1.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III); 
10.8.1.2 Apresentação de Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela ANVISA no que se 
refere aos itens de materiais de higiene e limpeza. 
10.8.1.3 Apresentação de Licença expedida pela ANVISA para comercialização e distribuição no que se 

refere aos itens de materiais de higiene e limpeza e correlatos. 

 
 

10.9 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de COMPROVAR O 
ENQUADRAMENTO:  

 
10.9.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO IV). 
 

10.9.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial 
do Estado da sede da Licitante, nos últimos 60(sessenta) dias, contados a partir da data prevista para 
recebimento das propostas e da habilitação. O Microempreendedor individual poderá apresentar o certificado 
de MEI. 

 
10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os 

documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 
26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 – 
Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, 
sendo que os demais são obrigatórios apresentação.  

 
10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o licitante 

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento 
das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 
10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
 
10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a 

sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
10.12 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
 
10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar 

os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 

menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
 
10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
DE HABILITAÇÃO  

 
11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um item por 

licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade 
com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 
anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 
 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 03(três) horas, sob pena de inabilitação. 
 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 03 (TRÊS) HORAS de efetivo 
funcionamento do órgão público, ou seja, das 08h00 às 11h30min e das 13h00 às 17h00, contados da convocação. 

 
11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 

francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato 
com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por 
e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
Município de Mariópolis quanto do emissor. 

 
11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 03 (três) horas, não 

serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo 
realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 
 

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

 
11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
 

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada ou não 
atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente 
e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
Edital. 

 
 
 
 

mailto:francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br
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11.5 A proposta deverá conter: 

 
11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
 

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 
11.5.3 indicação/especificação dos produtos e marca; 

 
11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos. 
 

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 
abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 

 
11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais 

(0,00). 
 

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 

11.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que não 
estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os 
respectivos esclarecimentos. 
 

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

 
11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) 

dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante 
recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 
12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou cópias autenticadas, 

e a proposta original, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação 
do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Seis, nº 1030 – Centro – Mariópolis - PR, CEP 85.525-
000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e o pregoeiro responsável: Francisco 
Valdomiro Bueno. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou 
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e 
proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
 

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua documentação 
de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
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13 DOS RECURSOS 

 
13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
 
13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões de 

recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site: 

www.gov.br/compras/pt-br. 
 
13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para: 
 

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
 

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
 
13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o 

objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 
autoridade superior para homologação. 
 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade 

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será declarado 

vencedor. 
 
15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 
15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 
 
15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto licitado. 
 

16  DO PAGAMENTO 

 
16.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela 

mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após a execução definitiva do 
objeto.  
 

16.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E 
MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
16.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 

haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 
 

17 DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1 Durante a vigência da ata de registro de preços, estes serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea 
“d”, do inciso II, do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e no art. 10 do Decreto Municipal nº 43/2007, que regulamente o sistema 
de registro de preços no âmbito municipal. 

 
17.2 Para os produtos a solicitação do reajuste de que trata o item 17.1., deverá ser instruída, obrigatoriamente, com notas 

de compras dos mesmos, emitidas num intervalo não superior a 30 (trinta) dias.  
 

17.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, 
tampouco fato previsível. 
 

17.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
 

17.5 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o 
caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 
17.6  O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer- se de pesquisa de 
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preços ou de outro processo disponível. 
 
17.7 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 
 
17.8 Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que comprovadamente 
demonstre a inviabilidade de redução. 
 
17.9 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.985.207,08 (Um milhão novecentos e oitenta e cinco mil duzentos e 
sete reais e oito centavos). 
 
17.10 Os recursos orçamentários destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da 
seguinte dotação: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de Administração – 04.122.0003.2.003 – 
Manutenção dos Serviços Administrativos – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 
 
05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.011 – Fundo de Manutenção e 
desenvolvimento da Educação Básica, Fundeb 40% – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (102). 
 
05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 0501.12.361.0011.2.013 – Manutenção do Ensino 
Fundamental – Recursos Educação – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (103) (104). 
 
08.00 – Departamento de Saúde – 08.01 – Fundo Municipal de Saúde – 0801.10.301.0010.2.025 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000) (303) (495). 
 
09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.01 – Divisão de Assistência Social – 08.244.0008.2.046 – Manutenção dos 
Serviços Sociais – Órgão Gestor – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 
 
09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.03 – Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social – 08.244.0008.2.030 – 
Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 
 
10.00 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 20.606.0020.2.031.000 – Assistência ao 
Produtor Rural – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 
 
11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços urbanos – 15.452.0017.2.034 – manutenção 
dos Serviços Urbanos – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 
 

Despesa Descrição da Despesa  Departamento Solicitante Valor da Despesa 
1298 MATERIAL DE LIMPEZA E 

PRODUÇÃO DE HIGIEN 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

80.445,08 

1829 MATERIAL DE LIMPEZA E 
PRODUÇÃO DE HIGIEN 

DIV.DO FUNDO MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL  

159.794,24 

1870 MATERIAL DE LIMPEZA E 
PRODUÇÃO DE HIGIEN 

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 212.331,33 

1876 MATERIAL DE LIMPEZA E 
PRODUÇÃO DE HIGIEN 

DIVISÃO DO DESPORTO 21.830,79 

1879 MATERIAL DE LIMPEZA E 
PRODUÇÃO DE HIGIEN 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 831.978,03 

2495 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 678.827,61 
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Fonte Origem / Recurso 
 Recursos Ordinários (Livres) 

934 Bloco de financiamento da Proteção Socia 
 Recursos Ordinários (Livres) 

 Recursos Ordinários (Livres) 

104 25% sobre demais impostos vinculados à e 
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -  

 

18 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, cuja minuta constitui 

o Anexo V deste Edital. 
 

18.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 03 
(três) vias, providenciando a entrega das vias originais no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 
18.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio 

eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo 
da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
18.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, contados a partir da primeira publicação das 

Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 
 
18.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da prática dos 

preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório dos 
preços de mercado. 

 
18.6 Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão gerenciador da Prefeitura do Município 

de Mariópolis, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico do Município, a Ata de Registro de Preços atualizada no sitio 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, contendo todos os valores unitários referentes a este Pregão. 

 
18.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do objeto (devidamente 

justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, 
desde que o preço registrado se encontre dentro dos praticados no mercado. 

 
18.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os mesmos poderão ser 

negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e 
publicados. 

 

19 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
19.1 O prazo de validade do registro de preços será de até 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da 

respectiva Ata de Registro de Preços. 
 

19.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorrência das situações previstas no art. 
13º do Decreto Municipal n° 43/2007. 
 
 
 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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20 DAS PENALIDADES 

 
20.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na entrega dos produtos 

objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
 

20.1.1 A multa prevista no item 20.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com o município de 
Mariópolis - PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

 
20.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo I, serão aplicadas 

as penalidades do item 20.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item 20.3. 
 

20.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a 
Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial do Ente Federado, as seguintes 
penalidades: 
a) advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida 

do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Mariópolis, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela 

Administração do Município, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
20.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por 

parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se 
estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução 
pelo Município de Mariópolis/PR. 
 

20.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida 
será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pelo Município de Mariópolis. 

 
20.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a 
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 
20.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 

recurso nos prazos definidos em lei. 
 

21 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
21.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Mariópolis o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 

21.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele 
dependam. 
 

21.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente 
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os atos a que ela se estende. 
 

21.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 

21.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

21.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 
 

21.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

21.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Mariópolis. 
 

22 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
22.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
 

22.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
22.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar 
e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
23.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município e no Diário Eletrônico 

através do endereço http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, no Portal de Transparência do Município e no site 
www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações. 
 

23.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
http://www.mariopolis.pr.gov.br/
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Mariópolis não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

 
23.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 
 
23.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro ou à autoridade 

competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde 
a realização da sessão pública. 

 
23.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro. 
 
23.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 
 
23.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou 

falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 
23.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, prevalecerão sempre, 

para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
 

23.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia reprográfica 
autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do 
processo administrativo pertinente a esta licitação. 

 
23.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com 

identificação clara do subscritor. 
 
23.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
 
23.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. Se o 

licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
23.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, 

ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente 
ao prazo fixado. 

 
23.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
23.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições de habilitação e de 

participação exigidas no procedimento licitatório. 
 
23.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 
 
23.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde 
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
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23.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Mariópolis.  

 
23.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro. 
 
23.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, e o 

desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata 
compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 
23.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO V Modelo de Ata de Registro de Preços. 

 

 

Mariópolis, 09 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Mario Eduardo Lopes Paulek 

Prefeito Municipal 
Examinei e Aprovo 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 62/2023 – ANEXO I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 839/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza, copa 

e cozinha, que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais. 
 

ANEXO – I 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
I – DESCRIÇÃO:  
 
1.1. Constitui objeto deste certame a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais de 

higiene e limpeza, copa e cozinha, que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais, de acordo com as 
especificações contidas abaixo: 
  

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1.800,0 LT 
ÁCIDO P/ LIMPEZA DO CALÇADÃO – mistura de ácidos, veículos 
tensoativos catiônicos, conservante coadjuvante, coadjuvantes, 
ácido clorídrico.  

20,55 36.990,00 

2 660,0 LT 
ÁCIDO PARA PISO – limpeza pesada: Composição: ácidos 
alcalinos, tensoativos, sequestrantes, neutralizantes, conservantes, 
corante. Embalagem: galão de 5 litros, com tampa de rosquear. 

73,19 48.305,40 

3 800,0 UND 
ÁLCOOL EM GEL PARA MÃO – Embalagem: frasco de plástico de 
480 g. Registrado pela ANVISA 

32,57 26.056,00 

4 500,0 UND 
ÁLCOOL EM GEL PARA SUPERFÍCIES – Embalagem: frasco de 
plástico de 480 g. Registrado pela ANVISA 

20,26 10.130,00 

5 1.000,0 LT 
ÁLCOOL ETÍLICO – composição: 92,8 INPM, álcool etílico hidratado. 
Embalagem: frasco de plástico de 1 litro, com tampa de rosquear, 
uso doméstico. 

28,55 28.550,00 

6 600,0 LT 
ÁLCOOL PERFUMADO – Composição: Álcoois, perfume, 
estabilizante e corante. Em embalagem plástica, resistente com 
capacidade para 01 litro. 

40,18 24.108,00 

7 500,0 UND 

ALGODÃO HIDRÓFILO – indicado para facilitar a higienização e 
assepsia da pele, remoção de maquiagem, esmalte e higiene. 
Composto por fibras naturais (100% puro algodão hidrófilo) que 
asseguram a maciez e alto poder de absorção. Embalagem contendo 
25 g.  

98,73 49.365,00 

8 760,0 Gal ALVEJANTE SEM CLORO – Galão de 05 litros. 45,24 34.382,40 

9 600,0 Gal 

AMACIANTE – De líquido viscoso, azul, branco ou amarelo, 
perfumado. Composição: neutralizante, conservantes, coadjuvante, 
espessante, perfume e água. Embalagem: galão de 5 litros, com 
tampa de rosquear. 

31,24 18.744,00 
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10 615,0 Gal 

AMONÍACO – Sabão com amônia – Limpa Piso. Composição: linear 
dodecil benzeno sulfonato de sódio, dietilamina de ácido graxo de 
coco, amoníaco, nonil fenol etoxilado, resina aspalescente, 
estabilizantes, espessantes, edta, conservantes, veículo, corantes e 
essências. Embalagem: galão de 5 litros, com tampa de rosquear. 

45,58 28.031,70 

11 50,0 UND 
BALDE 15 LITROS – Balde de plástico resistente com alça de aço. 
Com capacidade para 15 litros. 

46,52 2.326,00 

12 50,0 UND 
BALDE 20 LITROS – Balde de plástico resistente com alça de aço. 
Com capacidade para 20 litros. 

67,55 3.377,50 

13 250,0 UND 
BOLSA BRANCA – Alvejada, costurada e dupla com medidas 
aproximadas de 58x78 cm. 

25,09 6.272,50 

14 80,0 Par 
BOTA DE BORRACHA – Bota de cor branca, com cano curto. 
Numeração que contemple os números 35 a 40. 

278,06 22.244,80 

15 40,0 UND 

BOTIJÃO TÉRMICO – capacidade aproximada de 5 litros, para 
líquidos frios e quentes com excelente capacidade de conservação 
de durabilidade, isolamento em poliuretano e demais partes em 
polipropileno, com torneira.  

343,77 13.750,80 

16 80,0 CX 
CAIXAS DE FÓSFORO – Longo Com 240 Unidades cada 5 
Centímetros do comprimento. 

7,53 602,40 

17 100,0 UND 

CANUDO DESCARTÁVEL – de Polipropileno; Com Diâmetro de 5 
Mm; Medindo 210 Mm Aproximadamente; Liso, Descartável, 
Acondicionado Em Embalagem Apropriada Que Garanta a 
Integridade do Produto; Branco Com Listra Vermelha; Pacote com no 
mínimo 300 canudos.  

13,95 1.395,00 

18 150,0 UND 

CERA LÍQUIDA – Componentes: plastificantes, alcalinizantes, 
emulsificantes, formadores de filme, codjuvantes, 1,2 benzotiazolim 
– 3 – ona, fragrância, veículo e corantes. Embalagem com tampa flip 
top, contendo 750 ml. 

15,40 2.310,00 

19 50,0 UND 
COLETOR PARA COPO DESCARTÁVEL DE ÁGUA – com processo 
de fabricação por injeção e extrusão de PVC, Capacidade de 300 
copos, que contenha o símbolo água. Na cor branco.  

123,95 6.197,50 

20 179,0 CX 

COPO DESCARTÁVEL em poliestireno atóxico, capacidade para 
180 ml. Embalados em subpacotes sendo contendo 100 copos cada. 
Acondicionados em caixas com 30 pacotes cada. Totalizando 3000 
copos. 

444,77 79.613,83 

21 146,0 CX 

COPO DESCARTÁVEL em poliestireno atóxico, capacidade para 
300 ml. Embalados em subpacotes sendo contendo 100 copos cada. 
Acondicionados em caixas com 20 pacotes cada. Totalizando 2000 
copos. 

547,30 79.905,80 

22 60,0 CX 

COPO DESCARTÁVEL em poliestireno atóxico, capacidade para 50 
ml. Embalados em subpacotes sendo contendo 100 copos cada. 
Acondicionados em caixas com 50 pacotes cada. Totalizando 5000 
copos. 

738,54 44.312,40 

23 100,0 UND 
CORDA PARA VARAL 10M – Composição: 50% polietileno, 10% 
polipropileno. Nº 05. Embalagem plástica contendo uma unidade 
com 10 metros. 

8,32 832,00 

24 1.100,0 UND 

CREME DENTAL – Composição: Calcium carbonate, aqua, glycerin, 
sódium lauryl sulfate, aroma, sódium monofluoraphosphate, sodium 
silicate, cellulose gum, sódium bicarbonate, sódium saccarin, 
formaldehyde. Contém monofluorfosfato de sódio (1.450 PPM de 
flúor). Com mpp*. Bisnaga de 90 gramas. 

9,01 9.911,00 
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25 1.200,0 UND 

CREME DENTAL INFANTIL – Ingredientes: Sorbitol, aqua, hydrated 
silica, sódium lauryl sulfate, PEG-12, cellulose gum, aroma, sódium 
fluoride, sódium saccharin, CL 16.035. Contém fluoreto de sódio 
1.100 ppm de flúor. Baixa abrasividade. Bisnaga de 50 gramas. 

23,86 28.632,00 

26 430,0 UND 

DESENGORDURANTE MULTIÚSO – para limpeza geral (fogões, 
fornos, exaustores, bancadas, paredes, pias, azulejos de cerâmica e 
pisos). Preparado a base de Linear Alquilbenzeno Sulfonato de 
Sódio, Coadjuvante, Solventes, Sequestrante, Alcalinizante, 
Conservante, Fragrância e Veículo. Aroma lavanda. Embalagem 
contendo 500 ml  

13,14 5.650,20 

27 20,0 UND 

DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO – com boca de sucção 
mínima de 13 cm de diâmetro e cabo de madeira (ou cabo plástico 
resistente) com tamanho mínimo de 40 cm. A cor do produto é 
indiferente.  

25,66 513,20 

28 750,0 UND 

DESINFETANTE – bactericida, microcida e fungicida. Composição: 
Tensoativos catiônicos, tensoativos não iônicos, sequestrantes, 
conservantes, corantes, veículo e essência. Embalagem: galão de 5 
litros, com tampa de rosquear. 

32,56 24.420,00 

29 430,0 UND 
DESODORIZADOR DE AMBIENTE – Composição: Álcool etílico, 
nitrito de sódio, água e propelente (propano/butano. Embalagem de 
400 ml. Acondicionado em lata com dispositivo de spray. 

27,97 12.027,10 

30 600,0 Gal 

DETERGENTE – Composição: linear dodecil benzeno sulfonato de 
sódio, dietilamina de ácido graxo de coco, estabilizantes, 
espessantes, edta, conservantes veículo, corantes e essências. 
Embalagem: galão de 5 litros, com tampa de rosquear. 

34,22 20.532,00 

31 300,0 UND 

DETERGENTE DE USO GERAL – Composição: Linear Alquil 
Benzeno Sulfonato de Sódio, Ácido dodecil benzeno sulfônico, 
Preservativo, tensoativo, corretor de PH, sequestrante, pacificante, 
espessante, perfume e veículo. Tensoativo Aniônico Biodegradável. 
Embalagem plástica de 500 ml com fragrâncias de Buquê de Flores, 
Flores de Lavanda, Flores do Campo e Perfume Delicado. Com 
rendimento de até 30 litros. 

6,53 1.959,00 

32 50,0 UND 

DISPENSER PARA COPO DESCARTÁVEL DE 180 ML – com 
dispositivo poupa copo que libere apenas um copo por vez, 
produzido por injeção plástica em dispositivo semiautomático de fácil 
manuseio.  

103,24 5.162,00 

33 100,0 UND 
ESCOVA PARA ROUPA EM PLÁSTICO – Com base em plástico e 
cerdas plásticas. Formato oval. 

8,90 890,00 

34 50,0 UND 
ESCOVA PARA VASO – Composição: Cabo plástico, cerdas de 
matéria sintética. Contendo suporte plástico para acondicionar a 
escova. 

28,64 1.432,00 

35 250,0 UND 
ESPONJA DE AÇO INOX – 100 % de aço inox. Que não risque o 
alumínio nem o inox. Embalagem individual contendo 01 esponja de 
08 gramas. 

8,69 2.172,50 

36 100,0 PCT 
ESPONJA DE LÃ DE AÇO – Composição: aço-carbono. 
Embalagem: pacote com 08 unidades de 60 g. Uso doméstico. Fardo 
com 14 pacotes de 8 unidades de 60 g. Cada. 

5,94 594,00 

37 300,0 PCT 

ESPONJA PARA LOUÇA – Dupla face com agente antibactéria 
multiúso para limpeza pesada. Composta de: Espuma de poliuretano 
e fibra sintética com abrasivo. Medindo 110mmX67mmX20mm. 
Embalagem contendo 03 unidades. 

13,57 4.071,00 
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38 100,0 PCT 
FIBRA ABRASIVA – Fibra Abrasiva para limpeza e uso geral. 
102x260 mm, cor verde. Pacote com 10 unidades. 

7,69 769,00 

39 200,0 Rol 
FILME PVC 15M – Contém 1 rolo de filme PVC de 28 cm de Largura 
e 15 metros de comprimento. 

9,64 1.928,00 

40 200,0 Rol 
FILME PVC 30M – Contém 1 rolo de filme PVC de 28 cm de Largura 
e 30 metros de comprimento. 

17,60 3.520,00 

41 350,0 CX FILTRO PARA CAFÉ tamanho 103. Caixa com 40 unidades. 17,23 6.030,50 

42 250,0 UND 
FLANELA – Composição: 100% de algodão, cor amarelo de tom 
forte, lisa. Embalagem: pacote com 01 unidade, de 28X38. 

8,82 2.205,00 

43 350,0 PCT 
GUARDANAPO pacote com 50 unidades, medindo 23X23cm. Folhas 
simples. 

7,61 2.663,50 

44 350,0 PCT 
GUARDANAPO pacote com 50 unidades, medindo 30X31cm. Folhas 
simples gofrado. 

10,80 3.780,00 

45 450,0 UND 

HIPOCLORITO DE SÓDIO – NaClO (hipoclorito de sódio) em 
solução aquosa. Composição: Soda cáustica (NaOH) - 1 % massa, 
cloreto de sódio (NaCl) - 14 % massa, Água – 71 % massa, 
hipoclorito de sódio – 14 % massa (12 a 14). 

60,60 27.270,00 

46 250,0 UND 

INSETICIDA AEROSSOL – para combate a insetos, inclusive ovos e 
larvas. Entregue em lata com 300 ml. O produto deverá seguir as 
normas de segurança da ANVISA de forma a não causar danos à 
saúde humana. Validade mínima de 12 meses a contar da data de 
entrega.  

37,20 9.300,00 

47 500,0 Gal 
INTERCAP – mistura de ácidos, tensoativos, corantes e água, ácido 
dodecil benzeno sulfônico e ácido luorídrico, ácidos halogenados. 
Embalagem: galão de 5 litros, com tampa de rosquear.  

54,50 27.250,00 

48 20,0 UND 

KIT MOP DE LIMPEZA – balde com esfregão vassoura, com 
centrifugador em Inox. Conteúdo do Kit: 1 Balde em Polipropileno, 
medidas aproximadas de 45 x 25 x 21 cm; 2 Refis esfregão; 1 
Esfregão; 1 Centrífuga em inox. O cabo do esfregão deverá ser em 
alumínio, com sistema de encaixe. Mop Com Rotação.  

424,26 8.485,20 

49 450,0 LT 

LIMPA VIDRO – Associação de tensoativos catiônicos, 
solubilizantes, coadjuvantes, sequestrantes, essência e veículo 
aquoso. Acondicionado em embalagem plástica com tampa flip-top 
contendo 1000 ml. 

15,91 7.159,50 

50 500,0 UND 

LIMPADOR DE USO GERAL – Limpador multiúso. Composição: 
alquil benzeno sulfonato de sódio, álcool etoxilado, coadjuvantes, 
sequestrante, perfume e água. Embalagem: frasco de plástico com 
500ml, com tampa flip-top, com bico dosador econômico de espirrar 
(pressão). 

10,63 5.315,00 

51 500,0 UND 

LIMPEZA GERAL – Detergente de uso geral. Ingrediente ativo: 
Linear alquil benzeno sulfonato de sódio. Composição: Ácido docecil 
benzeno sulfônico, conservante, tensoativo, neutralizante, perfume, 
sequestrante, corantes e veículos. Tensoativo biodegradável. 
Embalagem com tampa de rosquear contendo 500 ml. 

9,38 4.690,00 

52 50,0 UND 
LIXA FINA P100 – Lixa d água, P100, 231Q. Medindo 
27,5cmX22,5cm. 

5,36 268,00 

53 15,0 UND 

LIXEIRA AÇO INOX COM PEDAL 12 lt – feita em aço inox é durável 
e de excelente apresentação, formato cilíndrico, aproximadamente 
40 cm de altura, com mínimo de 12 meses garantia. Dimensões 
aproximadas (AxLxP)40x25,5x25,5 

376,58 5.648,70 
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54 10,0 UND 

LIXEIRA AÇO INOX COM PEDAL 30 lt – feita em aço inox é durável 
e de excelente apresentação, formato cilíndrico, aproximadamente 
65 cm de altura, com mínimo de 12 meses garantia. Dimensões 
aproximadas 65,5x29,5x29,5cm 

796,48 7.964,80 

55 5,0 UND 

LIXEIRA AÇO INOX COM PEDAL 75 lt – feita em aço inox é durável 
e de excelente apresentação, formato cilíndrico, aproximadamente 
61 cm de altura, com mínimo de 12 meses garantia. Dimensões 
aproximadas 61x51x41 cm 

1.716,74 8.583,70 

56 15,0 UND 
LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL – para cozinha 20L em plástico 
resistente.  

108,69 1.630,35 

57 20,0 UND 
LIXEIRO 100 L – Lixeiro de plástico super-resistente com capacidade 
para 100 litros. Contendo tampa removível. 

556,29 11.125,80 

58 20,0 UND 
LIXEIRO 30 L – Lixeiro de plástico super-resistente com capacidade 
para 30 litros. Contendo tampa removível. 

304,80 6.096,00 

59 200,0 UND 

LUSTRA MÓVEIS – Composição: Cera microcristalina, óleo 
parafínico, silicone, alcalinizante, espessante, tensoativo, 
preservante, solvente alifático, perfume e água. Embalagem plástica 
contendo 200 ml. 

8,09 1.618,00 

60 800,0 Par 

LUVA DE BORRACHA – Luvas flexíveis e resistentes. 
Confeccionada com composto de Látex Natural Aditivado. 
Impermeabilizada com Verniz Silver, agente redutor e antialérgico. 
Palma antiderrapante. Embalagem plástica contendo 01 par. 
Variação de tamanho: P, M e G.  

18,25 14.600,00 

61 300,0 CX 
LUVA DE PROCEDIMENTO: CIRÚRGICO, com pó, caixa com 100 
unidades. Variação de tamanho P, M e G. 

105,13 31.539,00 

62 155,0 PCT 

LUVA DESCARTÁVEL PLÁSTICA – Luva plástica descartável, para 
manipulação de alimentos. Embalagem plástica contendo uma 
unidade em cada pacote. Com 100 unidades. Variação de tamanho 
P, M e G. 

14,23 2.205,65 

63 50,0 PCT 
NAFTALINA – Ingrediente: Naftalina. Com ausência de glúten. 
Embalagem de 18 gramas com aproximadamente 10 bolinhas. 

5,20 260,00 

64 20,0 UND 
ÓLEO DE MÁQUINA – Óleo multiúso para máquina de costura, 
ferramentas e engrenagens. Composição: Óleo mineral derivado do 
petróleo. Embalagem plástica com bico dosador contendo 100 ml.  

24,74 494,80 

65 20,0 UND 
ÓLEO DE PEROBA – Óleo mineral e vegetal, solvente mineral, 
solvente vegetal e aromatizante. Embalagem plástica com tampa de 
rosquear e flip-top. Contendo 100 ml. 

21,30 426,00 

66 900,0 Gal 

ÁGUA SANITÁRIA – Alvejante, desinfetante de uso em geral – 
(alveja, desinfeta, bactericida): de líquido transparente, de cor 
levemente amarelado composição: hipoclorito de sódio, alvejante e 
veículo aquoso. Embalagem: galão de 5 litros, com tampa de 
rosquear. 

32,61 29.349,00 

67 20,0 UND 
PÁ PARA LIXO – Pá em alumínio. Com cabo em madeira revestido 
em plástico medindo aproximadamente 75 centímetros. 

18,15 363,00 

68 50,0 UND 
PALHA DE AÇO – Componente: Aço carbono. Número zero. 
Embalagem plástica com uma unidade de 25 gramas. 

4,95 247,50 

69 60,0 CX 
PALITO DE DENTE – Palitos de boa qualidade e que sejam de 
madeira reflorestada, apontados, embalados em caixa de papelão 
com 100 unidades. 

4,46 267,60 

70 150,0 UND PANO PARA CHÃO – Panão 100% algodão. Tamanho: 80X90cm. 32,99 4.948,50 
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71 150,0 UND 
PANO PARA LIMPEZA – pano mágico limpeza geral. 
Composição:80% poliester e 20% de poliamide. Tamanho: M 40 cm 
x 60 cm. 

36,03 5.404,50 

72 150,0 UND 
PANO PARA LIMPEZA – Pano Mágico Limpeza Geral, Composição: 
20% Poliamida e 80% Poliéster, Dimensões 40x40  

40,17 6.025,50 

73 150,0 UND 
PANO PARA LIMPEZA – pano mágico limpeza geral. 
Composição:80% poliester e 20% de poliamide. Tamanho: G 50 cm 
x 70 cm. 

65,30 9.795,00 

74 150,0 UND 
PANO PARA LIMPEZA – pano mágico limpeza geral. 
Composição:80% poliester e 20% de poliamide. Tamanho: GG 60 cm 
x 80 cm. 

68,35 10.252,50 

75 150,0 UND 
PANO PARA LIMPEZA – pano mágico limpeza geral. 
Composição:80% poliester e 20% de poliamide. Tamanho: 
XGG80cm x 100 cm. 

96,92 14.538,00 

76 100,0 Rol PAPEL ALUMÍNIO Rolo com 7,5 metros e 30 cm de largura. 21,02 2.102,00 

77 70,0 Far 
PAPEL HIGIÊNICO 500M – Rolão creme. Fardo contendo 08 
unidades de 500 metros cada. 

245,38 17.176,60 

78 50,0 UND 
PAPEL HIGIÊNICO INTERFOLIADO – Folha Dupla Fardo, contendo 
no mínimo 5.000 folhas.  

280,60 14.030,00 

79 278,0 Far 
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA – Composição: 100% fibras 
celulósicas. Picotado e gofrado, folha dupla de alta qualidade, 
branco, neutro. Fardo com 64 rolos de 30 m. X 10 cm.  

286,99 79.783,22 

80 327,0 Far 
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES – Composição: 100% fibras 
celulósicas. Picotado, branco, contendo extrato de algodão, folha 
simples. Fardo com 64 rolos de 30 m. X 10 cm. 

243,92 79.761,84 

81 100,0 Far 
PAPEL HIGIÊNICO ROLO 300M – Rolão creme. Fardo contendo 08 
unidades de 300 metros cada. 

181,50 18.150,00 

82 450,0 PCT 
PAPEL TOALHA Embalagem contendo 02 rolos com 55 toalhas cada 
de 20X22cm. 

18,53 8.338,50 

83 1.100,0 Far 
PAPEL TOALHA INTERFOLIADAS 20x21 com 2 DOBRAS. 
Acabamento: Interfoliadas. Composição: 100% Fibras Celulose 
Virgem. Embalagem: Fardo com 1.000 folhas. Cor: Branco Extra. 

67,94 74.734,00 

84 300,0 CX 
PASTILHAS ADESIVAS DESINFETANTES – Caixa com 03 
unidades. 

42,31 12.693,00 

85 300,0 UND 

PEDRA PARA VASO – Produto com ação bacteriostática. 
Composição: Paradiclorobenzeno e essência. Embalagem contendo 
01 unidade com 25 g, acondicionada em subpacote plástico e 01 
suporte em plástico. 

5,05 1.515,00 

86 50,0 DZ 
PRENDEDOR DE ROUPA – Confeccionado em madeira e metal. 
Embalagem contendo uma dúzia. 

5,27 263,50 

87 150,0 UND 
QUEROSENE DESODORIZADA, acondicionada em embalagem de 
1 litro. 

36,54 5.481,00 

88 50,0 UND 

REFIL VAZIO DE 800 ML PARA SABONETE LÍQUIDO – fabricado 
em plástico resistente a impactos. Este produto será utilizado na 
manutenção dos suportes existentes em nossas instalações e deverá 
ser compatível com os suportes a serem adquiridos no item 41. 
Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega.  

81,32 4.066,00 

89 150,0 UND 
RODO COM ESPONJA VERDE – Com espuma retangular, medindo 
1,20 m de altura, com cabo de madeira revestido com plástico, 
contendo em sua base de espuma uma fibra para serviço pesado. 

32,60 4.890,00 
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90 100,0 UND 

RODO DE BORRACHA 30 CM – Composição pigmento, matéria 
sintética e metal. Cabo em madeira revestido de plástico, medindo 
1,10 metro. Base em plástico. Filete de borracha. Medindo 30 
centímetros.  

36,29 3.629,00 

91 150,0 UND 

RODO DE BORRACHA 40 CM – Composição pigmento, matéria 
sintética e metal. Cabo em madeira revestido de plástico, medindo 
1,10 metro. Base em plástico. Filete de borracha. Medindo 40 
centímetros. 

52,97 7.945,50 

92 50,0 UND 

RODO DE BORRACHA 70 CM – Rodo em madeira com reforço em 
metal. Composição pigmento, matéria sintética e metal. Cabo em 
madeira revestido de plástico, medindo aproximadamente 1,10 
metro. Filete de borracha. Medindo 70 centímetros. 

145,60 7.280,00 

93 150,0 UND 
RODO DE E.V.A. 40 cm – Cabo de madeira revestido de plástico, 
medindo 1,10 metro. Base em plástico. Filete de e.v.a. Medindo 40 
centímetros. 

67,17 10.075,50 

94 50,0 UND 
RODO DE ESPUMA 30 CM – Com espuma de 4,5 cm retangular x 
40 cm, medidas altura de 1,20 m, com cabo de madeira revestido. 

60,07 3.003,50 

95 150,0 UND 
RODO DE ESPUMA 40 CM – Com espuma de 4,5 cm retangular x 
30 cm, medidas altura total de 1,20 m, com cabo de madeira 
revestido. 

33,94 5.091,00 

96 50,0 UND 
RODO EVA 1 METRO, galvanizado, cabo de madeira de 1,40 m 22 
mm 

198,47 9.923,50 

97 50,0 UND RODO EVA 60 CM, galvanizado, cabo de madeira de 1,40 m 22 mm. 79,73 3.986,50 

98 600,0 UND SABÃO EM PEDRA – ÁLCOOL – Barra de 500 gramas. 11,38 6.828,00 

99 1.300,0 CX 

SABÃO EM PÓ – Poder removedor de manchas, composição: 
tensoativo aniônico, coadjuvantes, tamponantes, branqueadores 
ópticos, corantes, enzimas, alvejante, essência e água, contém: 
alquil benzeno sulfanato de sódio. Embalagem: caixa de papelão de 
1 quilo, com medidas de 19,0 cm de comprimento x 6,9 cm de largura 
x 14,4 cm de altura, com prático sistema de fechamento. 

40,40 52.520,00 

100 450,0 UND 

SABONETE – Composição: sabão base de sódio, água, glicerina, 
perfume, cloreto de sódio, ácido de coco, dióxido de titânio, extrato 
de orquídeas, BHT, EDTA, tetrassódico, distiribifeneil, dissulfonato 
dissódico, ácido 8etidrônico, cor branca. Embalado individualmente 
em caixa de papelão com 90 gr. 

5,25 2.362,50 

101 550,0 UND 

SABONETE INFANTIL – Formulação especial com ingrediente que 
limpam suavemente a delicada a pele do bebê. Composição: sabão 
base (gordura animal e vegetal), fragrância, dióxido de titânio, etileno 
diamino tetracético dissódico, derivado do 4-4 diestiril-bifenil-teor de 
voláteis 16%. Embalagem contendo uma unidade de 80 gramas.  

10,01 5.505,50 

102 500,0 Gal 
SABONETE LÍQUIDO GLICERINADO – Composição: Glicerina, 
coadjuvantes, espessantes, conservantes, ácido graxo de coco e 
fragrância. Embalagem: galão de 5 litros, com tampa de rosquear. 

85,82 42.910,00 

103 100,0 UND 

SACO DE PAPEL PARA LANCHE – saquinho de papel em fundo 
branco, atóxico, destinado para acondicionar lanches em geral de 
forma prática. Tamanho aproximado: 17 cmx 45 cm. Embalagem 
com 500 unidades. Garantia por defeito de fabricação. 

62,41 6.241,00 

104 150,0 UND 
SACO PARA FREEZER Rolo com 100 unidades, medindo 23X27cm, 
com capacidade para 3 litros. 

17,51 2.626,50 

105 150,0 UND 
SACO PARA FREEZER Rolo com 100 unidades, medindo 28X40cm, 
com capacidade para 5 litros. 

28,02 4.203,00 
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106 150,0 UND 
SACO PARA FREEZER Rolo com 100 unidades, com capacidade 
para 7 litros. 

28,44 4.266,00 

107 2.000,0 UND 

SACO PARA LIXO 100L – Sacos resistentes, na cor preta. 
Composição: 98% polietileno e 2% masterbach. Medindo 
75cmX105cm, com capacidade para 100 litros. Embalados em 
pacotes contendo 05 unidades.  

14,33 28.660,00 

108 2.500,0 PCT 

SACO PARA LIXO 100 L – Sacos resistentes, na cor preta. 
Composição: 98% polietileno e 2% masterbach. Medindo 
75cmX105cm, com capacidade para 100 litros. Embalados em 
pacotes contendo 05 unidades. 

13,61 34.025,00 

109 1.500,0 PCT 

SACO PARA LIXO 200 L – Sacos resistentes, na cor preta. 
Composição: 98% polietileno e 2% masterbach. Medindo 
92cmX115cm, com capacidade para 200 litros. Embalados em 
pacotes contendo 05 unidades. 

44,10 66.150,00 

110 2.600,0 PCT 

SACO PARA LIXO 30 L – Sacos resistentes, na cor preta. 
Composição: 98% polietileno e 2% masterbach. Medindo 
59cmX62cm, com capacidade para 30 litros. Embalados em pacotes 
contendo 10 unidades. 

13,61 35.386,00 

111 2.500,0 PCT 

SACO PARA LIXO 50 L – Sacos resistentes, na cor preta. 
Composição: 98% polietileno e 2% masterbach. Medindo 
63cmX80cm, com capacidade para 50 litros. Embalados em pacotes 
contendo 10 unidades. 

14,33 35.825,00 

112 10,0 UND 
SACOLA PLÁSTICA – tipo camiseta, em polietileno, sem apara, 
reforçada, medindo (60 x 80) cm, cor branca, com capacidade para 
suportar no mínimo 05 kg. Embalagem com 1000 unidades.  

138,61 1.386,10 

113 200,0 UND 

SAPONÁCEO EM PÓ – Composição: alcalinizantes, agente 
abrasivo, agente de branqueamento e essência, componente ativo: 
didoroisocianurato de sódio, biodegradável. Embalagem: frasco de 
plástico de 300 g., com tampa exclusiva abre e fecha, uso doméstico, 
caixa de papelão com 36 frascos de 300 g. cada. 

18,51 3.702,00 

114 450,0 UND 

SAPONÁCEO LÍQUIDO – Limpador cremoso. Componente ativo: 
Linear alquil benzeno sulfonato de sódio. Composição: tensoativos 
aniônicos e não iônico, espessante, alcalinizante, abrasivo, 
preservante, fragrância, veículo. Embalagem plástica com tampa flip-
top contendo 300 ml. 

21,96 9.882,00 

115 100,0 UND 

SILICONE EM GEL – Silicone para painéis, plásticos, borrachas, 
madeiras, couro e vinil. Composição: carbomero, neutralizante, 
silicone, essência, conservante e veículo aquoso, embalagem 350 
gramas. 

27,16 2.716,00 

116 60,0 UND 

SODA CÁUSTICA – Composição: hidróxido de sódio em escamas 
96/98 %. Princípio ativo: Hidróxido de sódio. Destinada à limpeza 
domiciliar, como desincrustante de sujeiras e gorduras, em limpeza 
de pias, mármores, pisos, vasos sanitários, tanques, ralos e caixas 
de gordura em diluição. Embalagem plástica resistente, lacrada. 
Contendo 1000gr. 

46,68 2.800,80 

117 50,0 UND 

SUPORTE PARA PAPEL INTER FOLHADO – feito com material 
plástico resistente a impactos, com capacidade mínima 500 folhas e 
cor branca. O produto deverá suportar folhas interfolhadas na medida 
mínima de 20 x 20 cm. Validade mínima 12 meses a contar da data 
de entrega.  

117,79 5.889,50 
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118 30,0 UND 

SUPORTE PARA ROLO DE PAPEL HIGIÊNICO – de 300 metros, 
feito com material plástico resistente a impactos com frente 
transparente para visualização rápida do nível de papel e cor branca. 
Com chave de segurança. Validade mínima 12 meses a contar da 
data de entrega.  

169,19 5.075,70 

119 50,0 UND 

SUPORTE PARA SABONETE LÍQUIDO – feito com material plástico 
resistente a impactos, completo (suporte e recipiente – vazio), com 
frente Transparente para visualização rápida do nível do sabonete, 
com capacidade para 800 ml, na cor branca. Validade mínima 12 
meses a contar da data de entrega.  

113,69 5.684,50 

120 150,0 UND 
TOALHA HIGIÊNICA – Felpuda, com medidas aproximadas de 44 x 
20 cm, de boa qualidade e preferencialmente na cor branca. 

87,98 13.197,00 

121 100,0 UND 
TOALHA PARA BANHO – Felpuda, com medidas aproximadas de 
140 x 70 cm, de boa qualidade e preferencialmente na cor branca. 

67,93 6.793,00 

122 100,0 UND 
TOALHA PARA LIMPEZA – em algodão com medidas aproximadas 
de 0,58x1,05cm 

34,74 3.474,00 

123 150,0 UND 
TOALHA PARA LOUÇA – 100% algodão com medidas aproximadas 
de 45 X 70 cm. 

13,23 1.984,50 

124 100,0 UND 
TOALHA PARA ROSTO – Felpuda, com medidas aproximadas de 
50 x 80 cm, de boa qualidade e preferencialmente na cor branca. 

47,80 4.780,00 

125 150,0 PCT 
TOUCA DESCARTÁVEL – Touca em TNT fino, sanfonada, com 
elástico nas bordas que se ajuste na cabeça. Pacote com 100 
unidades. 

67,55 10.132,50 

126 150,0 UND 
VASSOURA DE NYLON – Ideal para pisos. Cabo em alumínio 
revestido de plástico, medindo 1,10 metro. Cerdas em PVC. Com 
gancho na ponta para pendurar. 

35,00 5.250,00 

127 100,0 UND 

VASSOURA DE PALHA – Vassoura de palha para limpeza de pisos 
externos, pátios em terra, etc. Conhecida como vassoura caipira, ela 
tem 3 fios de amarração da palha com cabo em madeira. Resistente 
e durável, leve e prática 

68,63 6.863,00 

128 15,0 UND 
TAPETE CAPACHO – de vinil emborrachado medindo 10 mm de 
espessura, 080 cm de largura e 1,00 m de comprimento na cor preta, 
Antiderrapante, Lavável, Material Resistente para Autotráfego  

359,92 5.398,80 

129 300,0 UND 
ABSORVENTE HIGIÊNICO EXTERNO – com abas, anatômico, com 
cobertura suave. Embalagem contendo 8 unidades.  

16,28 4.884,00 

130 500,0 UND 

LIMPADOR MULTIÚSO – composição ácido linear alquil sulfônico, 
controlador de PH, coadjuvantes, estabilizantes, sequestrante, 
conservante, espessante, corante, perfume e veículo aquoso. 
Princípio ativo alquil benzeno sulfonato de sódio. Embalagem de 5 
litros com tampa de rosquear.  

44,91 22.455,00 

131 100,0 UND 
BONINA COM SACO DESCARTÁVEL – p/ frezzer 20 cm x 35 cm 2 
litros c/ 100 unidades.  

64,01 6.401,00 

132 50,0 UND SACO DE PAPEL – kraft liso 3 kg – fardo c/ 500 undidades  164,50 8.225,00 

133 50,0 UND SACO DE PAPEL – kraft liso 5 kg – fardo c/ 500 undidades  223,47 11.173,50 

134 50,0 UND SACO DE PAPEL – kraft liso 2 kg  - fardo c/ 500 unidades  110,25 5.512,50 

135 50,0 UND 
SACO PLÁSTICO EMBALAGEM – para algodão-doce 20 cm x40cm 
c/500 unidades.  

217,31 10.865,50 

136 100,0 UND 
EMBALAGEM FECHADA CAIXA P/ HOT DOG – estojo em isopor c/ 
100 unidades. Comprimento x largura x altura: 37 cm x 22 cm x 36 
cm.  

113,69 11.369,00 
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137 10,0 UND 

COPO DE ISOPOR DESCARTÁVEL TÉRMICO 200ML – Branco (1 
caixa) com 1000 unidades 40x25. esse de 200ml é ideal para 
milkshake, café, achocolatados, chocolate quente ou sopas. 
descrição: cor: branco material: isopor capacidade: 200ml diâmetro 
do tope (cm): 8,1diâmetro da base (cm):4,5altura (cm):8,5 cm.  

497,45 4.974,50 

138 20,0 UND 
ABRIDOR DE RECIPIENTES – 2 funções; para latas e garrafas; aço 
inox; grande; medidas aproximadas: 9x5cm; com espessura mínima 
de 1,5 mm; acondicionado em embalagem apropriada.  

9,60 192,00 

139 25,0 UND 

ACENDEDOR TIPO MECÂNICO (ISQUEIRO) - tamanho médio, com 
corpo plástico e ponteira de metal, acionado através de dispositivo 
de atrito (faísca) em contato com o gás, acondicionado de forma 
adequada.  

24,93 623,25 

140 15,0 UND 
AÇUCAREIRO EM INOX – com colher, capacidade aproximada de 
300G.  

23,93 358,95 

141 15,0 UND 
ASSADEIRA – de alumínio resistente, medindo no mínimo 55 x 35x 
7 cm (c x l x a), com espessura mínima de 1,0 mm, com alças em 
alumínio nas extremidades.  

61,60 924,00 

142 15,0 UND 
ASSADEIRA – de vidro temperado transparente, grande, formato 
retangular. Capacidade mínima de 3 litros.  

76,93 1.153,95 

143 15,0 UND BACIA – em plástico 10 litros.  20,60 309,00 

144 15,0 UND BACIA – em plástico 15 litros.  25,27 379,05 

145 15,0 UND BACIA – em plástico 5 litros.  16,93 253,95 

146 15,0 UND 

BANDEJA MÉDIA – capacidade mínima de 3 litros, dimensões 
externas mínimas: 6,5 x 34 x 20 mm (alt x larg x comp), em PEAD – 
Polietileno de Alta Densidade. Indicada para contato direto com 
alimentos e para uso em temperaturas abaixo de 0 ºC, cor natural.  

52,93 793,95 

147 15,0 UND 
BULE – em alumínio; com capacidade aproximada de 2 litros, cabo 

em plástico anticalor e bico longo.  
54,90 823,50 

148 15,0 UND 

CAÇAROLA - de alumínio, capacidade mínima de 10 litros, diâmetro 
aproximado de 25 cm, altura aproximada de 15 cm, espessura 
aproximada de 3,4 mm, asa de alumínio, tampa com espessura 
aproximada de 1,20 mm.  

121,60 1.824,00 

149 15,0 UND 

CAÇAROLA – de alumínio, capacidade mínima de 23 litros, diâmetro 
aproximado de 40 cm, altura aproximada de 19 cm, espessura 
aproximada de 1,8 mm, asa de alumínio, tampa com espessura 
aproximada de 0,90 mm.  

270,60 4.059,00 

150 50,0 UND 
CAIXA ORGANIZADORA - em plástico atóxico, formato retangular, 
com tampa, capacidade mínima para 40 litros.  

98,33 4.916,50 

151 50,0 UND 
CAIXA ORGANIZADORA – plástico atóxico, com tampa, formato 
retangular, capacidade mínima para 20 litros.  

66,97 3.348,50 

152 50,0 UND 

CAIXA PLÁSTICA – com tampa gran box. Injetada em Polipropileno 
(PP). Resistente ao impacto, desgaste e variação de temperatura. 
Capacidade aproximada 26,5 litros, medidas aproximadas: altura 180 
mm, largura 400 mm, comprimento 555 mm, nas cores azul e branco.  

48,90 2.445,00 

153 15,0 UND 

CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR – capacidade mínima para 03 litros, 
medidas externas mínimas de 232 x 145 x 185 mm e internas 
mínimas de 195 x 105 x 140 mm, com tampa, para acondicionamento 
de alimentos.  

20,47 307,05 

154 5,0 UND 
CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR – capacidade mínima para 12 litros, 
medidas externas mínimas de 340 x 230 x 300 mm e internas 

31,60 158,00 
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mínimas de 300 x 185 x 265 mm, com tampa, para acondicionamento 
de alimentos.  

155 50,0 UND 
CANECA DE PORCELANA – capacidade 325ml, tipo cilíndrica, 
dimensões de 8cmx10cm  

19,47 973,50 

156 15,0 UND 
CESTO MULTIÚSO VAZADO – em polipropileno, cor branca 
medidas aproximadas 24x19x7cm.  

25,30 379,50 

157 5,0 UND CHALEIRA 5L Cabo Baquelite 5lt 22 cm Alumínio Polida 145,63 728,15 

158 15,0 UND 
CHALEIRA – em alumínio polido, capacidade aproximada de 2L, 
cabo plástico anticalor.  

68,60 1.029,00 

159 20,0 UND 
COADOR DE PANO – para café grande; cabo e estrutura em 
alumínio com revestimento plástico; medidas: diâmetro do aro: 16 
cm; comprimento com o cabo: 28 cm, profundidade: 21 cm.  

16,13 322,60 

160 50,0 UND 
COLHER DE MESA totalmente em aço inoxidável, material 
altamente durável e resistente, dimensão 18 cm.  

11,73 586,50 

161 50,0 UND 
COLHER DE SOBREMESA totalmente em aço inox, material 
altamente durável e resistente.  

6,33 316,50 

162 15,0 UND 
COLHER GRANDE – material de polietileno, medindo 
aproximadamente 60 cm de altura, para utensílio de cozinha  

21,90 328,50 

163 15,0 UND 
CONCHA DE AÇO INOXIDÁVEL – com cabo de polipropileno, para 
servir refeição, com medidas mínimas de 13 cm x 40 cm.  

27,80 417,00 

164 10,0 UND 
CONJUNTO DE POTES – em plásticos, com 3 peças, com 
capacidade para 1,8L – em plástico com tampa.  

48,27 482,70 

165 50,0 UND 
COPO DE VIDRO – capacidade mínima de 180 ml, com diâmetro 
mínimo de 67 mm, altura mínima de 92,7 mm, incolor.  

8,50 425,00 

166 15,0 UND 
ESCORREDOR DE ARROZ - em polipropileno, com as dimensões 
aproximadas de 24 cm diâmetro x 9 cm altura.  

6,99 104,85 

167 15,0 UND 
ESCORREDOR DE LOUÇA – com espaço para talheres, em 
plástico, nas dimensões mínimas de 40 cm (largura) X 60 cm 
(comprimento) X 15 cm (altura).  

63,80 957,00 

168 15,0 UND 

ESCORREDOR DE MASSA ALIMENTÍCIA – em alumínio, com 
diâmetro mínimo de 30 cm, altura mínima de 12 cm, espessura 
mínima de 1,7 mm, com alça e base. Capacidade aproximada para 
4 litros.  

55,93 838,95 

169 15,0 UND 
FACA – de serra para pão com lâmina em aço inox e cabo branco 
em polipropileno.  

20,23 303,45 

170 15,0 UND 

FACA – grande para cozinha totalmente em aço inox com alta 
resistência à oxidação e à corrosão, lisa (sem detalhes), com 
acabamento satinado na lâmina e polido no cabo, fio de alta 
durabilidade. Tamanho aproximado: comprimento (280 mm), largura 
(27 mm) e altura (19 mm). Produto de primeira linha, altamente 
durável.  

42,13 631,95 

171 15,0 UND 
FACA – média para corte de carne, lâmina em aço inox, com 8", cabo 
polipropileno injetado na lâmina, com proteção antibacteriana, com 
medidas aproximadamente de 1,9 x 8 x 1,5 cm.  

35,13 526,95 

172 50,0 UND 
FACAS DE MESA totalmente em aço inox, material altamente 
durável e resistente.  

7,00 350,00 

173 15,0 UND 
FAQUEIRO – com 24 peças, embaladas em 1(um) Pote, Lâmina em 
aço inox, cabo em polipropileno com carbonato, proteção 
antibacteriana.  

109,93 1.648,95 

174 15,0 UND FORMA - de alumínio para bolo, tamanho 35x25cm  65,47 982,05 

175 15,0 UND FORMA – de alumínio para bolo, tamanho 40x27cm  37,80 567,00 
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176 15,0 UND 
FRIGIDEIRA ANTIADERENTE – n°26, capacidade de 
aproximadamente 2 litros, altura mínima de 6 cm.  

60,13 901,95 

177 50,0 UND 
GARFO DE MESA totalmente em aço inox, material altamente 
durável e resistente.  

10,80 540,00 

178 15,0 UND 

GARRAFA TÉRMICA – de pressão, com capacidade para 1 litro, 
corpo em polipropileno, ampola em vidro, devendo estar de acordo 
com a NBR 13282, fundo de polipropileno, com tampa em 
polipropileno, com alça, lisa, diversas cores.  

152,33 2.284,95 

179 15,0 UND 
JARRA – de polipropileno (PP), capacidade mínima de 2 litros, com 
diâmetro mínimo de 190 mm, altura mínima de 220 mm, na cor azul, 
com tampa, com alça  

26,97 404,55 

180 15,0 UND JARRA EM VIDRO CAPACIDADE PARA 2 LITROS COM TAMPA 52,30 784,50 

181 10,0 UND 
JOGO DE COPOS – de Vidro 6 Peças, com capacidade de 260ml, 
dimensões aproximadas 6,9 x 9,6 cm  

48,47 484,70 

182 10,0 UND 
JOGO XÍCARAS - de café com pires porcelana 12 peças (6 xícaras 
e 6 pires), capacidade da xícara de 75ml, diâmetro do pires de 12 cm  

138,47 1.384,70 

183 15,0 UND 
LEITEIRA EM ALUMÍNIO – com tampa, capacidade mínima de 2 
litros, acabamento superficial polido, com alça, cabo em 
polipropileno.  

68,67 1.030,05 

184 15,0 UND 
ORGANIZADOR DE GAVETAS – divisórias para talher em plástico, 
altura x largura x profundidade, 5 cm x 45.6 cm x 49.1 cm  

27,63 414,45 

185 15,0 UND PANELA ALUMINIO 18L 198,30 2.974,50 

186 15,0 UND PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO BAIXA 25L 207,97 3.119,55 

187 15,0 UND PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO BAIXA 20L 183,13 2.746,95 

188 15,0 UND PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO BAIXA 8L  114,30 1.714,50 

189 5,0 UND 

PANELA DE PRESSÃO – com capacidade mínima para 7 litros, em 
alumínio, com fechamento externo, com válvula de escape e 
segurança, com diâmetro mínimo de 22,5 cm, altura mínima de 24 
cm, asa de baquelite, cabo de baquelite. Suas condições deverão 
estar de acordo com a NBR 11823.  

374,63 1.873,15 

190 10,0 UND 

PANELA DE PRESSÃO – modelo industrial, em alumínio reforçado 
com espessura mínima de 4,0 mm, capacidade mínima para 3,5 
litros, com alças de baquelite na tampa e na panela, tampa com 
fechamento externo, possui sistema especial de segurança e válvula 
reguladora de pressão, aprovada pelo INMETRO.  

150,80 1.508,00 

191 15,0 UND 
PEGADOR DE MACARRÃO - com dois cabos conectados entre si, 
em aço inoxidável tamanho aproximado de 28 cm de comprimento.  

13,27 199,05 

192 15,0 UND 
PENEIRA DE NYLON – diâmetro mínimo de 18 cm, borda de 
plástico, com cabo, acondicionada em embalagem apropriada.  

17,60 264,00 

193 15,0 UND 

PIPOQUEIRA ANTIADERENTE – capacidade de 5 litros, 
composição de alumínio, medidas: diâmetro 20 cm – altura 16 cm, 
cabos anatômicos e antitérmicos; saída para vapor; fundo 
antiderrapante.  

98,60 1.479,00 

194 20,0 UND 

POTE – em plástico atóxico, com tampa, sem decoração, 
transparente ou translúcido, formato retangular, para 
acondicionamento de gêneros alimentícios, capacidade mínima para 
1,5 litro.  

12,80 256,00 

195 20,0 UND 

POTE – em plástico atóxico, com tampa, sem decoração, 
transparente ou translúcido, formato retangular, para 
acondicionamento de gêneros alimentícios, capacidade mínima para 
3 litros.  

22,90 458,00 
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196 15,0 UND 
POTES VIDRO - Retangular Com Tampa Hermética capacidade 
para 3L 

93,50 1.402,50 

197 15,0 UND 
POTES VIDRO - Retangular Com Tampa Hermética capacidade 
para 5L 

111,83 1.677,45 

198 50,0 UND 
PRATO DE VIDRO – tipo fundo, diâmetro mínimo de 223 mm, altura 

mínima de 31,8 mm, incolor.  
20,47 1.023,50 

199 50,0 UND 
PRATO DE VIDRO – tipo raso, diâmetro aproximado de 230 mm, 
altura aproximado de 24,8 mm, incolor, sem detalhe.  

16,43 821,50 

200 50,0 UND 

PRATO DESCARTÁVEL DE POLIESTIRENO – raso, redondo, para 
sobremesa, com diâmetro mínimo de 180 mm, profundidade mínima 
de 5 mm, cor branca, sem divisão, sem tampa, acondicionado em 
embalagem que garanta a integridade do produto. Embalagem 
contendo 10 unidades.  

14,30 715,00 

201 10,0 UND 
RALADOR DE ALIMENTOS – em aço inoxidável, com 4 faces para 
ralo grosso, ralo fino e fatiador, nas medidas aproximadas de altura 
23 cm, largura 8 cm, comprimento 11 cm.  

31,27 312,70 

202 5,0 UND 
SALADEIRA em vidro transparente 22 cm superior x 15 cm inferior 
2,3L 

24,80 124,00 

203 15,0 UND SALEIRO – em inox, para mesa, cap. aprox. 120ml.  14,90 223,50 

204 15,0 UND 

TÁBUA PARA MANIPULAÇÃO – em polietileno, medindo no mínimo 
40 x 25 cm, no formato retangular, com cabo, na cor branca, atóxica, 
com aditivo antibactericida, antiderrapante, bordas arredondadas, 
fácil higienização e resistente a produtos químicos.  

79,60 1.194,00 

205 5,0 UND 
TÁBUA PARA MANIPULAÇÃO – de alimentos em madeira, medindo 
no minimo 40x25 cm, no formato retangular, para alimentos.  

120,33 601,65 

206 3,0 UND 
BULE – com capacidade mínima de 4,5 litros, material em alumínio, 
cabo em plástico anticalor e bico longo.  

104,67 314,01 

207 50,0 UND 
COPO EM ACRÍLICO – tipo Long Drink Liso com capacidade de 350 
ml altura minina 15,5, largura 0,60, diametro base 5 cm  

9,47 473,50 

208 50,0 UND 
PRATO SOBREMESA – cor/acabamento: incolor, dimensões cm 
(øxa): 19,0x1,8 – peso do produto aproximadamente (kg): 0,27.  

9,80 490,00 

209 10,0 UND 

POTE AÇÚCAR COM COLHER – tampa de trava plástico 1,5 l pote 
para açúcar com colher encaixável na tampa. tamanho aproximado 
da embalagem: 22 cm a x 13 cm l x 7 cm p. com escrita açúcar na 
parte da frente o pote.  

66,83 668,30 

210 15,0 UND 
COLHER DE ARROZ INOX - 50 cm dimensões do produto 50x8x4 
(cm).  

28,90 433,50 

211 50,0 UND 
FORMA EM SILICONE – para cupcake e pão de queijo 12 cavidades. 
comp: 33 cm larg: 25 cm cavidades: 7 cm (d) e 2,5 (h). formato 
cavidade: chanfrado.  

43,50 2.175,00 

212 15,0 UND 

KIT 05 BACIAS COM TAMPA – com tamanhos variados em plástico: 
dimensões aproximadas da embalagem (axlxc): 25 x 36 x 36 cm 
diâmetros aproximados dos produtos: 48 / 58 / 67 / 79,5 / 96,5 
material: plástico conteúdo da embalagem: 01 kit c/ 5 bacias as cores 
do produto podem variar de acordo com o lote de fabricação  

94,67 1.420,05 

213 15,0 UND 
BANDEJA RETANGULAR INOX – 491 x 331 mm: dimensões do 
produto 49.8 x 33.7 x 2 cm, 820 g. Na cor prata, material de aço 
inoxidável  

105,17 1.577,55 

214 15,0 UND 
BANDEJA PLÁSTICA - para açougue multiuso 7,5 l material: plástico 
polipropileno atóxico dimensões(unidade):43,5 cm (c) x 29,6 cm (l) x 
7,5 cm (a).  

40,17 602,55 
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215 15,0 UND 
BANDEJA PLÁSTICA - açougue multiúso capacidade: 5,5 litros 
tamanhos: 35 x 29 x 7 cm, material: plástico polipropileno atóxico.  

31,17 467,55 

216 15,0 UND 
RELÓGIO DE PAREDE - 26 cm medidas: 26x26x4 cm, base em 
plástico injetado, visor de acrílico botões de regulagem na parte 
traseira do produto, usa 1 pilha AA.  

89,13 1.336,95 

217 15,0 UND 
ASSADEIRA COM TAMPA RETANGULAR 2,9L – dimensões (cm) 
alt.5,1 larg. 39,4 prof. 23,9 material: vidro temperado.  

141,67 2.125,05 

218 15,0 UND 

REFRATÁRIO VIDRO LASANHEIRA 5LT C/ TAMPA – material: 
vidro temperado e plástico cor disponível: transparente com tampa 
vermelha maior resistência a impactos totalmente liso sem detalhe 
dimensões: 41,1 x 25,5 x 8,4 cm.  

123,30 1.849,50 

219 15,0 UND 
LASANHEIRA DE VIDRO RETANGULAR 3,7L – material: vidro 
temperado tamanho: altura 7 cm x largura 22 cm x comprimento 36 
cm.  

126,33 1.894,95 

220 3,0 UND 
SACOLA PLÁSTICA – tipo camiseta, em polietileno, sem apara, 
reforçada, medindo (25 x 30) cm, cor branca, com capacidade para 
suportar no mínimo 02 kg. Embalagem com 1000 unidades.  

245,77 737,31 

221 100,0 UND 
BOTINA DE LIMPEZA HOSPITALAR CANO CURTO antiderrapante 
– cor branca, Soft Works, isolante ao frio e antiderrapante, com 
numeração do 34 ao 42.  

175,55 17.555,00 

222 50,0 UND 
SAPATO FEMININO – antiderrapante, Sticky Shoes, Nr32  + Nf, cor 
branca, com numeração do 34 ao 42.  

163,59 8.179,50 

223 50,0 UND LUVA DE VINIL - sem pó, tamanho PP ao GG.  52,11 2.605,50 

224 150,0 UND 
PROPÉ SAPATILHA DESCARTÁVEL - em TNT na cor branca, 
embalagem com 100 und.  

64,30 9.645,00 

225 150,0 UND 

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL – Para Bebês, hipoalérgico. 
Testado por 
dermatologistas. Com creme hidratante para 
uma melhor hidratação. Fragrância desenvolvida para pele sensível. 
Formulado para minimizar o possível surgimento de alergias. 
Fragrâncias 
Erva Doce e/ou Óleo de Algodão e/ou Aveia e/ou, Óleo de amêndoas 
e/ou 
Glicerina; (PH Entre 5,5 a 8,5); para Higiene Corporal; Deverá conter 
na 
embalagem dados do fabricante, validade do produto, telefone do 
atendimento ao consumidor, nº do registro na ANVISA, nº da 
autorização de 
funcionamento, código de barra. Testado dermatologicamente. 
Frasco de 200 
ml. 

31,26 4.689,00 

226 3,0 UND 

PANELA DE PRESSÃO 15 LITROS – modelo industrial, em alumínio 
reforçado com espessura mínima de 4,0 mm, capacidade mínima 
para 15 litros, com alças de baquelite na tampa e na panela, tampa 
com fechamento externo, possui sistema especial de segurança e 
válvula reguladora de pressão, aprovada pelo INMETRO.  

489,27 1.467,81 

227 3,0 UND 

PANELA DE PRESSÃO 20 LITROS – modelo industrial, em alumínio 
reforçado com espessura mínima de 4,0 mm, capacidade mínima 
para 20 litros, com alças de baquelite na tampa e na panela, tampa 
com fechamento externo, possui sistema especial de segurança e 
válvula reguladora de pressão, aprovada pelo INMETRO.  

661,57 1.984,71 
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228 15,0 UND 

GARRAFA TÉRMICA – de pressão, com capacidade para 1 litro, 
corpo em inox, ampola em vidro, devendo estar de acordo com a 
NBR 13282, fundo em polipropileno, com tampa em polipropileno e 
alça.  

116,20 1.743,00 

 

Total dos Itens R$ 1.985.207,08 

 
1.2. Valor máximo estimado da licitação R$ 1.985.207,08 (Um milhão novecentos e oitenta e cinco mil duzentos e sete 

reais e oito centavos). 
1.3. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT e a do Edital, 

prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital. 
 

II – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:  
2.  
2.1. Os produtos objeto da presente licitação, deverão ser entregues, parceladamente, no município de Mariópolis – PR, de 

acordo com o cronograma a ser estabelecido pelos departamentos municipais, pelo período de até 12 (doze) 
meses. 
 

2.1.1. Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do momento do 
recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente 
as quantidades solicitadas, nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

 
2.2. A entrega se dará de forma parcelada (sem ônus de execução), pelo período de até 12 (doze) meses, a partir da data de 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
III – OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA: 
 
3.1 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e 

especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de conservação dos produtos e 
embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de 
Mariópolis. 

3.2 A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados 
na proposta. 

3.3 A detentora da Ata ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 05 (cinco) dias. 

3.4 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações 
assumidas. 

3.5 A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.6  Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições. 
3.7  Cumprir integralmente as obrigações assumidas. 
3.8  Entregar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições estabelecidas. 
3.9  Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital à qual se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
3.10  Responsabilizar-se pela entrega e qualidade dos produtos, que devem estar em conformidade com as normas 

ambientais, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, dolo ou culpa sua, de seus 
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empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar 
á contratante e a terceiros. 

3.11  Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoas e demais encargos pertinentes aos 
serviços, serão de total responsabilidade da contratada. 

3.12  Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer 
argumentação posterior de desconhecimento. 

3.13  Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de 
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

3.14  Permitir o acompanhamento da entrega por servidores da contratante, quando essa julgar necessário. 
3.15  Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
3.16  Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital, ficando a contratada 

obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, os produtos 
contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

3.17  Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do 
objeto da licitação.  

3.18  Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Mariópolis ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 

3.19  Havendo divergência entre os produtos solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de Preços efetuará a 
notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a definir pelo gestor. 

3.20  Executar diretamente nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos necessários a execução do objeto de que trata 
esse edital, observando sempre critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos. 

3.21  É de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a função a ser 
exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 
assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

3.22  A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 
3.23  Fornecer aos seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos de segurança do trabalho de 

acordo com a NBr-18, respeitando outras normas inerentes a Segurança do Trabalho. 
3.24 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 
3.25 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 

Pública a responsabilidade por seu pagamento.   
 
IV - JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 
4.1. O presente pedido tem por objeto a aquisição de materiais de higiene e limpeza que serão utilizados pelos departamentos 
municipais. O consumo previsto e a quantidade a ser adquirida foram feitos com base nas planilhas de demanda apresentadas 
pelos respectivos departamentos e verificado/analisado a quantidade utilizada no processo licitatório anterior. O processo 
licitatório contém itens de participação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, em atendimento à Lei 
Complementar 123/2006 com as alterações inseridas pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 
V - QUANTIDADES ESTIMADAS 
5.1 As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente ficará 
automaticamente suprimido, ficando o Município desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente do seu 
pagamento. 
5.2 A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Mariópolis, qualquer que seja a quantidade de 
fornecimento constante na Nota de Empenho, observando as quantidades máximas estimados na Ata de Registro de Preços. 
5.3 A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada a 
realização de procedimento especifico para aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
5.4 Os recursos que não forem utilizados o saldo fica automaticamente extinto. 
5.5 Poderão utilizar-se desse Registro de Preços todos os Departamentos da Administração Pública Municipal. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 62/2023 – ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 839/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza, copa e 
cozinha, que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais 

 
 
 

ANEXO – II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico), inscrita no 
CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, portador da CI/RG nº .................., inscrito no 
CPF/MF nº.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 
62/2023 em epigrafe que tem por objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais 
de higiene e limpeza, copa e cozinha, que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais, conforme segue: 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

MARCA 

1 xx xx xx xx R$  

 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO 
ELETRÔNICO. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2023. 

 

Local e Data 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 62/2023 – ANEXO III 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 839/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza, copa 
e cozinha, que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais 

 

 

 
ANEXO - III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, 
através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar 
tal situação no mesmo documento). 
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 
este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) da 
CI/RG sob nº ..................................... e inscrito no CPF/MF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro 
de Preços/contrato. 
 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 
 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
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E-mail: 
Telefone: () 

 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., inscrito no CPF/MF sob n.º..................................., 
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 62/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 

 
 

................................................, ........, ................................... de 2023. 

Local e Data 

 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO nº 62/2023 – ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 839/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:   a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais de higiene e 

limpeza, copa e cozinha, que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais 

  

 
ANEXO - IV 

 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
 
 
 
 Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2023. 

 

 

Local e Data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL PREGÃO Nº 62/2023 – ANEXO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 839/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM Clique aqui para digitar texto. 
 
 
 
OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza, copa e 

cozinha, que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais 

 
 
 

ANEXO – V 

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e vinte, o Município de Mariópolis, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.995.323/0001-24, com sede na Rua Seis, nº 1030, Centro, Mariópolis – PR, doravante denominado Prefeitura, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 495.843.679-00, RG nº 
3.306.983-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado 
do Paraná, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 43/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Mariópolis em ............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem. 
 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do ................, inscrita 
no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante designada DETENTORA DA ATA, 
neste ato representada por seu sócio administrador Sr. ............................., portador do CI/RG nº .........................., inscrito 
no CPF/MF nº ........................ 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais de 
higiene e limpeza, copa e cozinha, que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais, para fornecimento eventual e 
parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com 
o edital. 
 
1.2. Descrição:   
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

MARCA 

1 xx xx xx xx R$  

VALOR TOTAL DA ATA =  ----- (----------). 
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1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade 
de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 
§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
2.3. Os produtos objeto da presente licitação, deverão ser entregues, parceladamente, no município de Mariópolis – PR, de 

acordo com o cronograma a ser estabelecido pelos departamentos municipais, pelo período de até 12 (doze) 
meses. 
 

2.3.1. Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do momento do 
recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente 
as quantidades solicitadas, nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

 
2.4 A execução se dará de forma parcelada (sem ônus de execução), pelo período de até 12 (doze) meses, a partir da data de 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 
 

4.1 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e 
especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de conservação dos produtos e 
embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de 
Mariópolis. 

 
4.2 A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados 

na proposta. 
 
4.3 A detentora da Ata ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do 

recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 05 (cinco) dias. 
 
4.4 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações 
assumidas. 

 
4.5 A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
4.6 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas, durante toda 
a vigência da Ata de Registro de Preços, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
4.7  Cumprir integralmente as obrigações assumidas. 
4.8  Entregar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições estabelecidas. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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4.9  Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital à qual se vincula, não sendo 
admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

4.10  Responsabilizar-se pela entrega e qualidade dos produtos, que devem estar em conformidade com as normas 
ambientais, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar 
á contratante e a terceiros. 

4.11  Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoas e demais encargos pertinentes aos 
produtos, serão de total responsabilidade da contratada. 

4.12  Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer 
argumentação posterior de desconhecimento. 

4.13  Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de 
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

4.14  Permitir o acompanhamento da entrega por servidores da contratante, quando essa julgar necessário. 
4.15  Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
4.16  Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital, ficando a contratada 

obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, os produtos 
contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

4.17  Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do 
objeto da licitação.  

4.18  Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Mariópolis ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 

4.19  Havendo divergência entre os produtos solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de Preços efetuará a 
notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a definir pelo gestor. 

4.20  Executar diretamente nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos necessários a execução do objeto de que trata 
esse edital, observando sempre critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos. 

4.21  É de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a função a ser 
exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 
assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

4.22  A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 
4.23  Fornecer aos seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos de segurança do trabalho de 

acordo com a NBr-18, respeitando outras normas inerentes a Segurança do Trabalho. 
4.24 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 
4.25 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 

Pública a responsabilidade por seu pagamento.   
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das 
CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após a execução definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a 
conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma. 
 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes 
da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua Seis, nº 1030 – centro, 
Mariópolis-PR. 
 
5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
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5.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação emitidas ao: 
a Prefeitura Municipal de Mariópolis CNPJ nº 76.995.323/0001-24. 
5.3.2. Endereço: Rua Seis, nº 1030, Centro. CEP 85.525-000 – Mariópolis-PR. 
 

5.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
5.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
5.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
5.3.3.3. número do item e descrição do produtos: 
5.3.3.4. A descrição do produtos na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata de 
Registro de Preços;  
5.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
5.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA. 

 
5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da 
sua reapresentação. 
 
5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da DETENTORA DA ATA 
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de Administração – 04.122.0003.2.003 – Manutenção 
dos Serviços Administrativos – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 
 
05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.011 – Fundo de Manutenção e 
desenvolvimento da Educação Básica, Fundeb 40% – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (102). 
 
05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 0501.12.361.0011.2.013 – Manutenção do Ensino 
Fundamental – Recursos Educação – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (103) (104). 
 
08.00 – Departamento de Saúde – 08.01 – Fundo Municipal de Saúde – 0801.10.301.0010.2.025 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000) (303) (495). 
 
09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.01 – Divisão de Assistência Social – 08.244.0008.2.046 – Manutenção dos 
Serviços Sociais – Órgão Gestor – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 
 
09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.03 – Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social – 08.244.0008.2.030 – 
Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 
 
10.00 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 20.606.0020.2.031.000 – Assistência ao 
Produtor Rural – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 
 
11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços urbanos – 15.452.0017.2.034 – manutenção 
dos Serviços Urbanos – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 
 

Despesa Descrição da Despesa  Departamento Solicitante Valor da Despesa 
1298 MATERIAL DE LIMPEZA E 

PRODUÇÃO DE HIGIEN 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

 

1829 MATERIAL DE LIMPEZA E 
PRODUÇÃO DE HIGIEN 

DIV.DO FUNDO MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL  

 

1870 MATERIAL DE LIMPEZA E 
PRODUÇÃO DE HIGIEN 

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  



 

Rua Seis, nº 1030 ● Centro ● CEP 85525-000 ● Fone (46) 3226-8100 ● Mariópolis – PR ●  www.mariopolis.com.br  ● CNPJ 76.995.323/0001-24 

45 

 

1876 MATERIAL DE LIMPEZA E 
PRODUÇÃO DE HIGIEN 

DIVISÃO DO DESPORTO  

1879 MATERIAL DE LIMPEZA E 
PRODUÇÃO DE HIGIEN 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO  

2495 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

Fonte Origem / Recurso 
 Recursos Ordinários (Livres) 

934 Bloco de financiamento da Proteção Socia 
 Recursos Ordinários (Livres) 

 Recursos Ordinários (Livres) 

104 25% sobre demais impostos vinculados à e 
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -  

 
5.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias 
próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1. Caberá ao(a) Sr(a) ............................ portador(a) do CI/RG. nº ................ e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ................, 
representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por: (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III) 
 

6.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
6.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das 
falhas detectadas. 

 
6.2. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Servidor Senhora Bruna Almeida Zankoski. 
 
6.3. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Sr. José Carlos Stanqueviski. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 
 
7.1. Durante a vigência da ata de registro de preços, estes serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea “d”, 
do inciso II, do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e no art. 10 do Decreto Municipal nº 43/2007, que regulamente o sistema de registro 
de preços no âmbito municipal. 
 
7.2. Para os produtos a solicitação do reajuste de que trata o item 7.1., deverá ser instruída, obrigatoriamente, com notas de 
compras dos mesmos, emitidas num intervalo não superior a 30 (trinta) dias.  

 
7.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, 
tampouco fato previsível. 

 
7.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

 
7.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e 
publicação do Termo de Aditamento. 
 
7.6. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado 
para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer- se de pesquisa de preços ou de 
outro processo disponível. 
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7.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 
 
7.8. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que comprovadamente 
demonstre a inviabilidade de redução. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 
sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a entrega dos produtos. 
8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 43/2007. 

 
8.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 

8.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 
contratado. 
8.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
8.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
8.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

 
8.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões 
do pedido. 
 
8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
 
8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 
9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços importará na 
aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, nos itens que forem objeto de 
registro. A recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução devidamente assinada.  
 
9.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
em regulamento. 
 



 

Rua Seis, nº 1030 ● Centro ● CEP 85525-000 ● Fone (46) 3226-8100 ● Mariópolis – PR ●  www.mariopolis.com.br  ● CNPJ 76.995.323/0001-24 

47 

 

9.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e quatro) horas de 
atraso, contados do estabelecido no item 9.2, até o limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração 
ou continuidade da recusa ou não execução do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
 
9.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos caso o cancelamento 
decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do contraditório. 
 
9.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO FORO 
 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica 
eleito o foro da Comarca de Clevelândia-PR, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
11.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nesta ata de registro de preços; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

11.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
11.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar 
e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 
03 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) 
dias após o seu recebimento. 
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12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) 
dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico nº 62/2023 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 62/2023. 
 
12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal do Município de Mariópolis, e pelo Sr. ----------, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

 
 

Mariópolis, ..... de .......... de 2023. 
 
 
 

.............. 
Mario Eduardo Lopes Paulek 

Prefeito Municipal  
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda 
Detentora da Ata 

Representante Legal 

 
 

Testemunhas 
 
___________________ 
CPF/MF nº 
 
___________________ 
CPF/MF nº 
 
 
 
Será Gestor da Ata de Registro de Preços José Carlos Stanqueviski ____________________________ 


